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MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA  Nº  06/2020, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS - MAST E A

EMPRESA TRINDADE CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. 
 

A UNIÃO, por intermédio do MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS - MAST, com
sede na Rua General Bruce, nº 586, Bairro Imperial de São Cristóvão, na cidade do Rio de Janeiro - RJ,
CEP: 20921-030, inscrito no CNPJ sob o nº 04.071.191/0001-33, neste ato representado pela sua Diretora,
Anelise Pacheco, nomeada pela  Portaria MCTI nº 722, de 7 de fevereiro de 2018, publicada no DOU de 9
de fevereiro de 2018, portadora da matrícula funcional nº 224456, inscrita no CPF sob o nº 777.092.097-
34 e portadora da Carteira de Iden�dade nº 05846728-3 do IFP-RJ, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa TRINDADE CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 32.972.888/0001-10, sediada na Rua Franz Liszt, nº 583, Sala 205, Jardim América, Rio
de Janeiro - RJ, CEP: 21240-400, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Jonatha Moraes Trindade, portador da Carteira de Iden�dade nº 20181110, expedida pelo CREA/RJ e
CPF nº 135.009.837-07, tendo em vista o que consta no Processo nº 01208.000044/2020-28 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de
25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação nº 69/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia,
para correção e verificação de sistemas elétricos, subs�tuição de peças e instalação de equipamentos e
materiais para melhoria da distribuição elétrica, adequação das subestações, instalações elétricas e
Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas – SPDA, com fornecimento e instalação dos
insumos e materiais, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico e seus anexos e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com
início na data de 04/01/2021 e encerramento em 04/04/2021.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.2. A execução dos serviços será iniciada a par�r da vigência do contrato, cujas etapas
observarão o cronograma fixado no Projeto Básico ou na Proposta Comercial vencedora.
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2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 02 (dois) meses, contados a par�r do
marco supra referido.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma �sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administra�vo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/240124

Empenho: 2020NE800245

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 172571

Elemento de Despesa: 339039

PI: 20V7

 

Gestão/Unidade: 0001/240124

Empenho: 2020NE800246

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 172539

Elemento de Despesa: 339039

PI: 2000

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
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6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual
(reajuste em sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Projeto Básico.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

  

7.1. A contratada prestará garan�a de execução do contrato no valor de R$ 3.375,00 (três
mil trezentos e setenta e cinco reais), nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade
durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de
prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-
garan�a ou fiança bancária.

7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até
o máximo de 2% (dois por cento).

7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.2.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger
um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

7.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

7.3.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela contratada, quando couber.

7.4. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.5. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.6. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

7.7. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

7.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

7.9. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
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contados da data em que for no�ficada.

7.10. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

7.11. Será considerada ex�nta a garan�a:

7.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.11.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n.
05/2017.

7.12. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela
contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

7.13. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma
prevista no neste Edital e no Contrato. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação,
conforme regras constantes do Projeto Básico.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto
Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços,
o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual
entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto
nº 7.983/2013.

14.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço global.

14.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual
aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu
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conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº
7.983/2013.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal para dirimir os
li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e
achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2020.
 
 

Anelise Pacheco
Diretora do Museu de Astronomia e Ciências Afins - MAST

CPF: 777.092.097-34
(assinatura eletrônica na seção de assinaturas)

 
 

Jonatha Moraes Trindade
Representante da Trindade Construções, Engenharia e Consultoria Ltda

CPF: 135.009.837-07
(assinatura eletrônica na seção de assinaturas)

 

Documento assinado eletronicamente por JONATHA MORAES TRINDADE (E), Usuário Externo, em
22/12/2020, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anelise Pacheco, Diretora do Museu de Astronomia e
Ciências Afins, em 22/12/2020, às 18:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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informando o código verificador 6273116 e o código CRC 1A57E9D4.

Referência: Processo nº 01208.000044/2020-28 SEI nº 6273116


